PARECER Nº 944, DE 2002. DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, AO PROJETO DE LEI Nº 0793/2001.

A propositura em exame, de autoria do nobre Deputado Roberto Engler, dá a denominação de “Professora Lydia Rocha Alves” à Escola Estadual Jardim Santa Bárbara, em Franca.

Esta proposição, atendendo ao disposto no item 3, parágrafo único do artigo 148, da X Consolidação do Regimento Interno, permaneceu em pauta no período compreendido entre os dias 27/11/2001 e 03/12/2001, correspondentes às 173ª a 177ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo, a propositura foi distribuída à Comissão de Constituição e Justiça, que manifestou-se favoravelmente sobre a sua aprovação.

A seguir, o projeto de lei em epígrafe foi enviado à Comissão de Educação para apreciação, em conformidade com o artigo 31, § 5º, do regimento interno consolidado. Cabe-nos, nesta oportunidade, exarar o respectivo parecer, por força do despacho da Presidente deste órgão à fls. 19.

Trata-se de justa homenagem proposta, já que Lydia Rocha Alves dedicou grande parte de sua vida à causa da educação, tendo se empenhado para além da educação formal, pois sempre buscou educar seus alunos para a vida, sendo certo que estes a têm guardada de forma carinhosa em suas lembranças. Dinâmica e abnegada, conseguiu conciliar a sua nobre missão de professora com a de mãe exemplar.

Diante do exposto, observado o artigo 33, III, do regimento interno consolidado, o parecer é favorável à aprovação ad referendum do Plenário da propositura ora em exame.

É o parecer.

a) Sidney Beraldo – Relator.

Aprovado o Projeto de lei, nos termos do parecer do relator, “ad referendum” do plenário.

Sala das Comissões, em 19-6-2002.

a) Maria Lúcia Prandi – Presidente.

Ary Fossen, Maria Lúcia Prandi, Rosmary Corrêa, Salvador Khuriyeh.

